
MOÇÃO 
 
 

O Vereador José Ramalho da Silva (Zé do
Piscinão), no uso de suas atribuições legais e
na forma regimental, apresenta a MOÇÃO DE
APOIO a utilização do espaço Monte da Luz,
local administrado por mais de 35 anos pela
Igreja Menonita de Embu das Artes. Este local
de inegável relevância, desempenha um papel
fundamental no fortalecimento da fé e no
acolhimento da comunidade cristã.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 
 
 

Considerando que o Monte da Luz, localizado em Embu das Artes, é um espaço dedicado à
espiritualidade, ao acolhimento e à prática religiosa, promovendo valores de paz, fraternidade e
comunhão com a natureza;
 
 
 
Considerando que o espaço não é utilizado apenas pela Igreja Menonita, mas por diversas
denominações cristãs. Essa pluralidade reforça seu papel como símbolo de união, em favor de um
propósito em comum: a prática da fé e a promoção de valores como amor ao próximo e solidariedade.
 
 
 
Considerando que além da função religiosa, o Monte da Luz é um marco histórico da região, com mais
de três décadas de atividade, sua preservação contribui para a identidade cultural de Embu das Artes,
turismo religioso atraindo fiéis de outras cidades e podendo integrar roteiros de memória afetiva e
religiosa do município.
 
 
 
Essa Moção de Apoio visa, assim, reconhecer oficialmente a importância que ultrapassa o âmbito
religioso, sendo uma questão de cidadania e cultura. 
 

 
 

 
 1) HUGO PRADO - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 10 de junho de 2025.
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